
REQUERIMENTO Nº             , DE 2023

(Do Sr. Márcio Marinho)

Requer  que  seja  convidado  o

presidente  do  Superior  Tribunal

de Justiça Desportiva (STJD), ou

alguém  que  o  faça  representar,

para  explanar  sobre  as  penas

aplicadas  aos  envolvidos  nos

casos das apostas esportivas.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  58,  §  2º,  inciso  V  e  §  3°,  caput,  da

Constituição Federal, e art. 117, caput, c/c com o art. 36, II, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados,  que seja  convidado o presidente  do Superior  Tribunal  de

Justiça Desportiva (STJD), ou alguém que o faça representar, para explanar sobre as

penas aplicadas aos envolvidos nos casos das apostas esportivas.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 29 de maio de 2023, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva

(STJD), condenou os primeiros jogadores no caso das apostas esportivas e a partir

desse dia aplicou diversas punições com penas variadas.

Casos  aparentemente  similares  estão  tendo  penas  distintas  e  essa

comissão precisa entender de que forma estão sendo analisados esses processos

para seus membros possam entender a peculiaridade dos julgados.

Dessa forma, se faz necessário que um representante do STJD explane

nesta Comissão Parlamentar de Inquérito,  para que possamos saber de que forma

estão sendo feitos estes julgamentos.
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Assim, em vista da importância exposta, pedimos o apoio de nossos

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das comissões,              de abril de 2023.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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